
ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

CONTRATO N° 1006.010/2020- COVID-19 (LEI 13.979/20) 

TERMO DE CONTRATO No 1006.010/2020, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA S.D. DE 
A. FERREIRA & CIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direto público internaO, inscrita do 
CNPJ sob o n° 12.200.275/0001-58, com sede administrativa na Rua Dr. Tavares Bastos, s;no, 
centro, na cidade de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 98001379144 expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Alagoas, inscrito no 
CPF de no 046.880.984-80, doravante denominado CONTRATANTE, com a interveniência da 
Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pela sua Secretária, a Sr. a Tânia Maria de 
Queiroz, portador do CPF n° 505.058.824-34, e do outro lado, a empresa S.D. de A. Ferreira & 
Cia LTDA, brasileira, inscrita no CNPJ sob o n. 26.889.181/0001-42 e estabelecida na Rod. BR 422, 
no 410, CEP: 55.292-125, Aluísio S. Pinto, Garanhuns-PE, representada pelo Sr. Silvandro Diego 
de Albuquerque Ferreira, inscrito no CPF sob o no 071.955.624-41, neste ato denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 0528024/2020 e em observância às 
disposições da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 
Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de correlatos, compra emergencial, 
destinada a atender as necessidades dos dois Centros de Triagens para Síndromes Gripais e do 
Hospital de Campanha, destinados a promoção do enfrentamento ao Coronavírus no Município de 
Marechal Deodoro/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo no 0528024/2020, decorrente de Dispensa de 
Licitação, já identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRESENTACÃO QUANT. VALORUNIT. VALOR TOTAL 
Esfigmomanômetro (aparelho para aferir 
pressão arterial), para utilizar no braço, 
analógico, braçadeira em nylon anti· 
alérgica impermeável cor preto, fecho em 
velcro, pêrainsulfladora (borracha 
vulcanizada com sistema de retorno em 
metal e esfera de aço inox de alta 

21 durabilidade), manômetro (aneróide com ACCUMED Unidade 15 R$115,00 R$ 1.725,00 
escala de o a 300 mmlhg), 
manguito(borracha vulcanizada com duas 
saídas, sem emendas, de alta 
durabilidade), válvula( metal altamente 
resistente com regulagem de saída de ar 
sensível), 01 ano de garantia para defeitos, 
tamanho adulto obeso 
Laringoscópio composto por cabo em aço 
inoxidável com superfície recartilhada para 
melhor aderência (tamanho médio), com 
abertura na base para utilização de pilhas 

29 
ou bateria recarregáve!, lâminas de 

MD Unidade 1 R$ 880,00 R$ 880,00 
macintosh com acabamento arredondado 
{n° 01, n° 02, n° 03 e n° 04), esterHizável e 
autoclável, lâmpada em fibra óptica 2,5 v, 
estojo em formato "maleta", manual de 
instrUr-ões, ni!has e 01 ano de narantia. 

I VALOR TOTAL: R$ 2.605,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 90 (noventa) dias, a partir da data de 
sua assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de 
Estado da Saúde, de acordo com o disposto na Lei 13.979/2020. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR 
3 .1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.605,00 (dois mil, seiscentos e cinco 
reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc1a1s, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes a conta dos recursos consignados 
ao Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde vigente, a seguir relacionados: 

•SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de Recurso: 10.122.0005.2090- ENFRETAMENTO DA EMREGÊNCIAL COVID-19 
Fonte: 0450.99.000 - ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIAL DA COVID-19 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 

S. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 
entregue, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, 
devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante; 
5.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, 
o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias; 
5.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

6. CLÁUSULA SEXTA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. Os bens desta contratação serão entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias. contados 
da data de recebimento da ordem de fornecimento acompanhado da nota de empenho. 
7.2. A empresa vencedora deverá fornecer o objeto deste termo de referência, em remessa única 
ou parcelada no endereço: Av. São José ,43 A, Poeira, Marechal Deodoro -Alagoas- CAF (Central 
de Abastecimento Farmacêutica), detalhados, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 08h às 
14h. 
7.3. Os custos de entrega, tais como transporte, frete, entre outros, será de responsabilidade da 
contratada. ~-··. 
7.4. O recebimento e aceitação dos materiais obedecerão, no que couber, ao disposto na Lei Federal (f. 
no 8.666/93, na Lei Federal no 4.320/64, demais legislações pertinentes e as normas e condições 
descritas abaixo: , ,. 
7 .4.1. Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da conformidade do '<..: 
mesmo, com as especificações solicitadas. 
7.4.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente ~ 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.5. O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobre a 
adequação do produto entregue com as normas, condições e especificações contidas no Termo de 
Referência. 

Rua Dr. Tavares Bastos, no 215 Centro - Fone (82) 99134-2425 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro -Alagoas I CNPJ 
12.200.275 I 0001-58 



ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

7 .6. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior ao prazo descrito 
no Termo de Referência, sob pena de ser recusado no ato de entrega. 
7.7. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
7.8. A administração se reserva o direito de recusar todo e qualquer material ou equipamento 
entregue em desacordo com as especificações no Termo de Referência ou na proposta ou que 
contenham qualquer tipo de vício ou defeito. No caso da recusa de qualquer item contratado, no 
todo ou em parte, devendo ser substituídos por outro em perfeitas condições de uso, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, sendo que todas as despesas decorrentes 
da substituição correrão às suas expensas, não gerando qualquer obrigação adicional para a 
administração, sem prejuízo de aplicação de penalidade. 
7.9. Os produtos serão recebidos definitivamente imediatamente após o prazo de recebimento 
provisório ou substituição, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade destes e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7. 9 .1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7.10. O pagamento somente ocorrerá após o recebimento definitivo do material. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 
1993. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.4. Fica previamente designado como fiscal para o contrato: 
a)A Sra. Maria Lucineide Paulo da Silva, Diretora de Atenção a Saúde, CPF no 516.656.704-87, 
representando a Secretaria Municipal de Saúde; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, e prazo de validade; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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9.2. São obrigações da Contratante: 
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de referência e seus anexos; 
9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Com fundamento no art.7°da Lei 10520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste termo de referência, o 
licitante que: 
10.1.1. Recusar-se a retirar/receber a nota de empenho. 
10.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no termo de referência; 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
10.1.5. Não mantiver a proposta; 
10.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
10.1.9. Recursar-se a assinar o contrato. 
10.2. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do avençado, a administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 
outras sanções prevista neste termo de referência, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
10.2.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor da nota de empenho, por dia de 
atraso de sua execução. 
10.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso 
de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em receber/retirar a Nota de 
Empenho. 
10.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, no caso de descumprimento 
de qualquer outra obrigação aqui pactuada, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. §' 
10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela v 
administração, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. (f 
10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de ,, 
licitar e de contratar com a União, o licitante será também descredenciado por igual período, sem ' 
prejuízo das multas previstas neste termo de referência e das demais cominações legais. 
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. ~ 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inc1sos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4°, I, da Lei n. 13.979/2020. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
15.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação, é feita com 
base no artigo 40 da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial específico 
na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 
30 do art. 80 da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
15.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Marechal Deodoro/AL para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)r;; f:'., 
vias de igual teor, que, depois de lido e ac ado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 1:..11 

~ 
Marechal Deodoro/ AL, 10 de junho de 2020, 

Cláudio R erto Ayres da Costa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

CONTRATANTE 
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Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERVENIENTE 
SILVANDRO DI EGO DE Assinado de focma digital poc 

ALBUQUERQUE FERREIRA E SILVANORO DIEGO DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA E C!A L TD:336138?6000162 

CIA LTD:33613876000162 Da doso 2D2006.180B;41;54-o3'00' 

Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira 
S.D. de A. Ferreira & Cia LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ____ -r~---------------

CPF: _ ___ccQ_%4~ L-__,__4 '.:1-"-'-'-l. _q'--'~'-ij,_-_;0"'-''?,___ 
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um mil, trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e três c.entavos) o 
valor total do contrato. 
CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Pem1anec-em ratificadas as demais Cláusulas c.ontratuais não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 05 de junho de 2020. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO -
CONTRATANTE 
Ricardo Galindo de Albuquerque 
RGA ENGENHARIA EIRELI- CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código Identificador:796B9EEF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO- CONTRATO N' !006.008/2020- EMERGENCIAL 

CONTRATON' 1006.008/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e REDMED COMERCIO E LOCAÇÃO EIRELI; 
inscrita no CNPJ n' 13.047.802/0001-07. 
Objeto: Aquisição de Correlatos, compra emergencial, destinada a 
atender as necessidades dos dois Centros de Triagens para Síndromes 
Gripais e do Hospital de Campanha, de-stinados a promoção do 
enfrentamento ao Coronavírus no Município de Mare-chal 
Deodoro/ AL. 
Valor Total: R$ 2.362,00 (dois mil, trezentos e sessenta e dois 
reais). 
Data de Assinatura: 1 O de junho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 90 
(noventa) dias, a partir da data da sua assinatura, prorrogável por 
períodos suc~;:-ssivo, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamcnto 
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância 
intemae-ional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde, de acordo com o 
disposto na Lei 13.979/2020. 
Signatários: 
Cláudio Roberto AyTes da Costa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO - AL 
-CONTRATANTE 
Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVENIENTE 
José Peucdle de Freitas Filho 
REDMED COMERCIO 
CONTRATADA 

E LOCAÇÃO E IRE LI 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código Identificador:59191 FBB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO- CONTRATO N' 1006.010/2020- EMERGENCIAL 

CONTRATO N' 1006.010/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e S. D. DE A. FERREIRA & CIA LTDA; inscrita no 
CNPJ n' 26.889.181/0001-42. 
Objeto: Aquisição de Correlatos, compra emergencial, de-stinada a 
atender as necc:.:sidades dos dois Centros de Triagens para Sú1dromes 
Gripaís e do Hospital de Campanha, destinados a promoção do 
enfrentarnento ao Coronavírus no Município de Mare-chal 
Deodoro/i\L. 
Valor Total: R$ 2.605,00 (dois mil, seiscentos e cinco reais). 
Data de Assinatura: 1 O de junho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 90 
(noventa) dias, a partir da data da sua assinatura, prorrogável por 
períodos sucessivo, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento 
dos efeitos da situação de emergência de saúde- pública de importância 
internacional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde, de acordo com o 
disposto na Lei 13.979i2020. 

Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO- AL 
-CONTRATANTE 
Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVENIENTE 
Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira 
S. D. DE A. FERREIRA & CIA LTDA- CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código ldentificador:05BODB66 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO- CONTRATO N" 1806.003.2020- EMERGENCIAL
CRONOSSAÚDE 

CONTRATO N' 1806.003/2020 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e CRONOS SAÚDE LTDA- ME, inscrita no CNPJ n' 
35.956.30810001-90. 
Objeto: Prestação de serviços de locação de Ambulância modelo UTI 
MOVEL COM RESPIRADOR para o Hospital de Campanha do 
Município de Mare-chal Deodoro/.1\L, com o objetivo de promover o 
combate a pandemia do Coronavírus- COVID-19. 
Valor Total: R$ 132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos 
reais). 
Data de Assinatura: 18 de junho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 3 (três) 
meses, co11tados a partir de sua assinatura, prorrogável por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a nec.essidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional, declarada por meio da portaria TI0 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO- AL 
-CONTRATANTE 
Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVENIENTE 
João Marques de Oliveira Junior 
CRONOSSAÚDELTDA-ME-CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código ldentificador:6DA24120 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde, bem como, as informações proc.edente.s do Procurador 
Orgânic.o de Licitaç.ões e Contratos deste Município, RATIFICO os 
entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação 
da empresa: 
UNILAB- UNIDADE LABORATORIAL DE ALAGOAS LTDA 
- DEMAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 
o n' 35.742.394/0001-38, sediada na Rua Nelson de Azevedo Souza, 
n° 157, Bairro Mangabeiras, Maceió/AL - CEP: 57.037-585, e valor 
total de: R$ 156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL 
REAIS), visando a Contratação de pessoa Jurídica na área de saúde 
para realização de Exame Laboratorial (sorologia para COVID~19), 
destinada a atender o Hospital de Campanha. Sob os fundamen1os do 
disposto destacamos a título de SUGESTÃO, a possibilidade de 
cont1atação direta dispensando a licitação, opção prevista no art. 4°, da 
Lei Fe-deral n° 13.979i2020, com redação dada pela Medida 
Provisória n.0 926i2020. 
Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 5(cinco) dias, 
como condição de eficácia dos atos" 
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